
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

CNPJ 27.538.990/0001-72 
 

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1788, Bento Ferreira - Vitória/ES - CEP: 29050-940, 
Telefone: (27) 3334-4500. E-mail: direcaogeral@vitoria.es.leg.br 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
 

PAUTA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª 
LEGISLATURA DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR 
ANIMAL 
 
 
PRESIDENTE: Vereador João Flávio 
VICE-PRESIDENTE: Vereador Aloísio Varejão 
MEMBROS: Vereadores Bruno Malias, Dárcio Bracarense, Luiz Paulo Amorim 
DATA: 10/02/2025  
LOCAL: Plenário 
HORÁRIO:  
                           

 

                                                 

PROJETO DE LEI 

 

 

01) Processo 22164/2025 – Projeto de Lei 337/2025  

Autor: Vereador Aloísio Varejão   

Ementa: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE COLEIRAS DE 
CHOQUE EM ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
Relator: Vereador Bruno Malias  

Parecer: Pela Aprovação da Matéria 

 

 

 

 

Esgotada a Pauta da Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, 

agradeço a presença dos Senhores Vereadores e Vereadoras e declaro 

encerrada a reunião no Plenário desta Casa de Leis.  

 


